
 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.793/2022                                              de  16 de novembro de 2022 

 

  Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

receber em doação valores da Cooperativa 

de Crédito , Poupança e Investimento União 

de Estados do RS e SC e MG – Sicredi 

Uniestados, e dá outras providências. 

 

IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do Rio Grande 

do Sul, FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no artigo 77, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal,  autorizado a receber em doação 

da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento União de Estados RS, SC e MG – 

Sicredi Uniestados, o valor de R$ 3.025,00 (três mil e vinte e cinco reais) para ser utilizado 

na aquisição de placas de georreferenciamento. 

 

Art. 2º- O valor de que trata o artigo anterior será utilizado pelo Município de 

Mariano Moro – RS, na aquisição de placas de georreferenciamento destinadas a nortear e 

agilizar ações de segurança em nosso Município, em especial no que se refere à integração 

com o sistema de inteligência da Brigada Militar. 

 

Parágrafo Único - As placas serão instaladas em Pontos estratégicos, em 

especial na entrada  das propriedades rurais situadas em nosso Município, bem como nas 

"Sedes" das Comunidades localizadas no interior de nosso Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias consignadas na Lei de Meios. 

  

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AOS 

16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022.    

    

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2.793/2022 
 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

O Projeto de Lei Municipal nº 2.793/2022, busca autorização ao Poder 

Executivo Municipal, para  receber em doação da Cooperativa de Crédito, Poupança e 

Investimento União de Estados RS, SC e MG – Sicredi Uniestados, o valor de R$ 3.025,00 

(três mil e vinte e cinco reais) para ser utilizado na aquisição de placas de 

georreferenciamento. 

 

O valor deverá ser utilizado pelo Município de Mariano Moro – RS na 

aquisição de placas de georreferenciamento destinadas a nortear e agilizar ações de 

segurança em nosso Município, em especial no que se refere à integração com o sistema de 

inteligência da Brigada Militar. 

 

Outrossim informamos que as placas serão instaladas em Pontos estratégicos, 

em especial na entrada  das propriedades rurais situadas em nosso Município, bem como 

nas "Sedes" das Comunidades localizadas no interior de nosso Município. 

 

Acreditamos que é dever do Poder Público incentivar e fomentar todas as 

iniciativas que busquem conferir maior segurança para a Sociedade e para a população. 

 

Face a estes apontes é que apresentamos o presente Projeto de Lei para a 

apreciação desta egrégia Casa Legislativa, esperando que o mesmo encontre o respaldo 

necessário junto aos Nobres Senhores Vereadores. 

 

   

 
IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

                                                                

    

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 

 

         


